
Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE RONDON DO PARÁ

Prefeitura Municipal de Rondon do Pará

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 9/2022-056 PMRP
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 20220556

Aos cinco dia(s) do mês de outubro de dois mil e vinte e dois, o(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON DO PARA 

de RONDON DO PARÁ, com sede na RUA GONCALVES DIAS N, 400, CNPJ sob o nº 04.780.953/0001-70, 

representado neste ato pelo(a) Sr(a). ADRIANA ANDRADE OLIVEIRA, Prefeita Municipal, considerando o julgamento do 

Pregão Presencial para Registro de Preços n° 9/2022-056 PMRP, RESOLVE registrar os preços ofertados pelas 

Beneficiárias da Ata, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as 

condições previstas no Edital e anexos, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666 de 21 de junho 

de 1993 e suas alterações, no vigente Decreto que regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no Art. 15 da 

Lei nº 8.666 de 21 de junho, Decreto Municipal nº 0193 de 27 de Março de 2017 e das demais normas legais aplicáveis, 

e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto o(a) REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO, BANNER E OUTROS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
UNIDADES GESTORAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE RONDON DO PARÁ. conforme especificações do Termo 
de Referência e anexo II do Edital..

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. Conforme o Termo de Referência, anexo do Edital de Registro de Preços nº 9/2022-056 PMRP, que é parte 

integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição, ficam registrados os 

preços dos seguintes serviços.

Empresa: GRAFICA E  EDITORA  DOM  ELISEU;  C.N.P.J.  nº 26.919.627/0001-34, estabelecida à AV. JK DE OLIVEIRA N 320, CENTRO, Dom

Eliseu PA, representada neste ato pelo Sr(a). AMANDA KAROLINNE SILVA DE ALMEIDA, C.P.F. nº 542.254.422-68, R.G. nº 0400886320103

SSP PA.                                                                                                                         

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                            UNIDADE         QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

 00003  PANFLETO FORMATO 016 - PAPEL 75 GM - UMA COR FRENT  UNIDADE          10,000.00             0,240         2.400,00

        E - Marca.: GRAFICA DOM ELISEU                    

 00006  BLOCO DE ANOTAÇOES, FORMATO 74, PAPEL 56GM, COM TI  BLOCO             1,000.00             3,990         3.990,00

        MBRE DO ORGAO, POLICROMIA - Marca.: GRAFICA DOM EL

 00009  BLOCOS DE FORMULARIOS DE PLANTA DE SITUAÇAO DE IMO  BLOCO               200.00            17,950         3.590,00

        VEL - COM 50 FOLHAS - - Marca.: GRAFICA DOM ELISEU

 00011  ADESIVO COLORIDO TAMANHO 20X28 INTERNO  OU EXTERNO  UNIDADE           4,000.00             1,440         5.760,00

        - Marca.: GRAFICA DOM ELISEU                     

 00012  CARTAO DE VISITA MONOCROMATICO, PAPEL COUCHE 220 G  UNIDADE           2,000.00             0,190           380,00

        M - Marca.: GRAFICA DOM ELISEU                    

 00014  OUTDOOR 3M X 9M - PAPEL CARTAZ - COLORIDO - Marca.  UNIDADE              50.00         1.000,000        50.000,00

        : GRAFICA DOM ELISEU                              
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 00017  FOLDERS   FORMATO 09 COUCHÊ 115,  FRENTE E VERSO P  UNIDADE           1,500.00             0,690         1.035,00

        OLICROMIA. - Marca.: GRAFICA DOM ELISEU           

 00020  CRACHÁ 11X14 - Marca.: GRAFICA DOM ELISEU           UNIDADE           1,000.00             7,990         7.990,00

 00026  BOLETIM DE CAMPO E LABORATÓRIO DO LEVANTAMENTO RÁP  BLOCO                 4.00            21,000            84,00

        IDO DE ÍNDICES - LIRA, - Marca.: GRAFICA DOM ELISE

        FORMATO 09, AP 24, MONOCROMÁTICO, FRENTE E VERSO. BLOCO

        COM 100 FOLHAS.                                        

 00028  CARTEIRA DE VACINAÇÃO CANINA,FORM 36, AP 50, MONOC  UNIDADE          15,000.00             0,140         2.100,00

        ROMATICO,FRENTE E VERSO. - Marca.: GRAFICA DOM ELI

 00033  CARTÃO DA GESTANTE, FORM 09,AP 50, FRENTE E VERSO,  UNIDADE           1,000.00             1,450         1.450,00

        DUAS CORES. - Marca.: GRAFICA DOM ELISEU         

 00035  CARTAO Nº DE REGISTRO BLOCO 100 FOLHAS - Marca.: G  BLOCO               100.00             6,800           680,00

        RAFICA DOM ELISEU                                 

        FORMATO 64 AP 40 UMA COR FRENTE                        

 00038  ESCALA DE SOBREAVISO FORM 09, AP 18, FRENTE, MONOC  BLOCO                 3.00            21,000            63,00

        ROMATICO. BLOCO COM 100 FLS. - Marca.: GRAFICA DOM

 00041  EVOLUÇÃO MÉDICA FORM 09, AP 18, FRENTE, MONOCROMAT  BLOCO               250.00            21,000         5.250,00

        ICO.BLOCO COM 100 FLS. - Marca.: GRAFICA DOM ELISE

 00045  FICHA DE CADASTRO INDIVIDUAL NO SISVAN, FORM 09, A  BLOCO                20.00            21,000           420,00

        P 18, MANOCROMATICO, FRENTE - Marca.: GRAFICA DOM 

        E VERSO. DEVERÁ    SOFRER    ATUALIZAÇÃO    DE   ACORDO

        ORIENTAÇÕES DO MINISTERIO DA SAÚDE. BLOCO COM 100 FLS. 

 00046  FICHA DE VISITA, FORMATO 32, AP 18, MONOCROMATICO,  BLOCO                 7.00            21,000           147,00

        FRENTE. BLOCO COM 100 FLS. - Marca.: GRAFICA DOM 

 00047  FICHA DE IDENTIFICAÇÃO FORM 9, AP 18, FRENTE E VER  BLOCO               100.00            20,000         2.000,00

        SO,MONOCROMATICO.BLOCO COM 100 - Marca.: GRAFICA D

        FLS.                                                   

 00057  FICHA CLÍNICA COM ODONTOGRAMA AP 40, FORM 09, FREN  BLOCO               100.00            20,000         2.000,00

        TE E VERSO, - Marca.: GRAFICA DOM ELISEU          

        MONOCROMATICO. BLOCO COM 100 FLS.                      

 00060  FICHA DE APRAZAMENTO (UNIDADE DE TRATAMENTO DO FUM  BLOCO               200.00             5,990         1.198,00

        ANTE) FORM 20, AP 60. - Marca.: GRAFICA DOM ELISEU

 00063  FICHA DE ATENDIMENTO INDIVIDUAL  (E-SUS)  FORM 09,  BLOCO                45.00            21,000           945,00

        AP 18, - Marca.: GRAFICA DOM ELISEU              

        MANOCROMATICO, FRENTE E     VERSO.     DEVERÁ    SOFRER

        ATUALIZAÇÃO DE ACORDO   ORIENTAÇÕES  DO  MINISTERIO  DA

        SAÚDE. BLOCO COM 100 FLS.                              

 00064  FICHA DE ATENDIMENTO ODONTOLÓGICO INDIVIDUAL  (E-S  BLOCO                20.00            21,000           420,00

        US)  FORM 09, AP 18, - Marca.: GRAFICA DOM ELISEU 

        MANOCROMATICO, FRENTE E     VERSO.     DEVERÁ    SOFRER

        ATUALIZAÇÃO DE ACORDO   ORIENTAÇÕES  DO  MINISTERIO  DA

        SAÚDE. BLOCO COM 100 FLS.                              

 00065  FICHA DE PROCEDIMENTOS  (E-SUS)  FORM 09, AP 18,MA  BLOCO                25.00            21,000           525,00

        NOCROMATICO,FRENTE E VERSO. - Marca.: GRAFICA DOM 

        DEVERÁ SOFRER ATUALIZAÇÃO   DE  ACORDO  ORIENTAÇÕES  DO

        MINISTERIO DA SAÚDE. BLOCO COM 100 FLS.                

 00066  FICHA DE ACOMPANHAMENTO GERAL DO SISVAN, FORM 09,   BLOCO                20.00            21,000           420,00

        AP 18, MANOCROMATICO, FRENTE - Marca.: GRAFICA DOM

        E VERSO. DEVERÁ    SOFRER    ATUALIZAÇÃO    DE   ACORDO

        ORIENTAÇÕES DO MINISTERIO DA SAÚDE. BLOCO COM 100 FLS  

 00069  FICHA DE CADASTRO DOMICILIAR (E-SUS)  FORM 09, AP   BLOCO               100.00            20,900         2.090,00

        18, MANOCROMATICO, FRENTE E - Marca.: GRAFICA DOM 

        VERSO. DEVERÁ SOFRER  ATUALIZAÇÃO DE ACORDO ORIENTAÇÕES

        DO MINISTERIO DA SAÚDE. BLOCO COM 100 FLS.             

 00070  FICHA DE ATIVIDADE COLETIVA (E-SUS)  FORM 09, AP 1  BLOCO                13.00            21,000           273,00

        8, MANOCROMATICO, FRENTE E - Marca.: GRAFICA DOM E

        VERSO. DEVERÁ SOFRER  ATUALIZAÇÃO DE ACORDO ORIENTAÇÕES

        DO MINISTERIO DA SAÚDE. BLOCO COM 100 FLS.             

 00072  IMPRESSO MODELO PRONTUARIO FAMILIAR (FORM 08,  MON  UNIDADE              38.00            21,000           798,00

        OCROMATICO). NA FRENTE E - Marca.: GRAFICA DOM ELI

        VERSO DO ENVELOPE BRANCO OFFSET 90 GR, FORMATO 24X34 CM

        FECHADO.CAIXA COM 250 UNIDADES CADA.                   

 00073  LIVRO DE ADMISSÃO P/AIH COM 200 FLS, FRENTE E VERS  UNIDADE              38.00           155,000         5.890,00

        O. - Marca.: GRAFICA DOM ELISEU                   

 00074  LAUDO DE CIRURGIA, FORM 09, AP 18, FRENTE VERSO,    BLOCO                60.00            20,800         1.248,00

        MONOCROMATICO.BLOCO COM 100 - Marca.: GRAFICA DOM 

        FLS.                                                   
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 00075  MAPA DE DIETA FORM 9, AP 18 FRENTE, MONOCROMATICO,  BLOCO                15.00            21,000           315,00

        BLOCO COM 100 FOLHAS - Marca.: GRAFICA DOM ELISEU

 00077  MAPA DIARIO DE ADMINISTRAÇÃO DE VITAMINA A. BLOCO   BLOCO                13.00            21,000           273,00

        COM 100 FLS. - Marca.: GRAFICA DOM ELISEU         

 00080  PONTUARIO INDIVIDUAL CONTINUAÇÃO, FORM 09,  AP 24.  BLOCO               250.00            20,800         5.200,00

        BLOCO COM 100 FLS. - Marca.: GRAFICA DOM ELISEU   

 00081  PRONTUÁRIO DE CONTINUAÇÃO  FORM 09, AP 18, FRENTE   BLOCO                18.00            21,000           378,00

        E VERSO,MONOCROMATICO.BLOCO - Marca.: GRAFICA DOM 

        COM 100 FLS.                                           

 00084  PRESCRIÇÃO MÉDICA E CONTROLE DE APLICAÇÃO, FORM 09  BLOCO               375.00            20,000         7.500,00

        , AP 18, MONOCROMATICO. FRENTE - Marca.: GRAFICA D

        E VERSO BLOCO COM 100 FOLHAS                           

 00090  TERMO DE NOTIFICAÇÃO FORM 09, AP 24, FRENTE, MONOC  BLOCO                 7.00            21,000           147,00

        ROMATICO. BLOCO COM 100 FLS. - Marca.: GRAFICA DOM

 00093  REGISTRO DIÁRIO DO SERVIÇO ANTIVETORIAL, FORMATO 0  BLOCO                12.00            20,900           250,80

        9, AP 24, MONOCROMÁTICO - Marca.: GRAFICA DOM ELIS

        FRENTE E VERSO. BLOCO COM 100 FOLHAS                   

 00096  REQUISIÇÃO DE MATERIAL FORM 18, AP 18, 2 VIAS,EM C  BLOCO               125.00            11,900         1.487,50

        ORES   DIFERENTES.BLOCO COM - Marca.: GRAFICA DOM 

        100 FLS.                                               

 00098  SISTEMA DE INFORMAÇÃO AMBULATORIAL /BPA CONSOLIDAD  BLOCO                38.00            21,000           798,00

        O,FORM 09, AP 18, - Marca.: GRAFICA DOM ELISEU    

        MANOCROMATICO, FRENTE. DEVERÁ   SOFRER  ATUALIZAÇÃO  DE

        ACORDO ORIENTAÇÕES DO  MINISTERIO  DA  SAÚDE. BLOCO COM

        100 FLS                                                

 00099  SISTEMA DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO NO SIS PRÉ-NA  BLOCO                20.00            20,900           418,00

        TAL (CADASTRO) FORM 09, AP 18, - Marca.: GRAFICA D

        MANOCROMATICO, FRENTE E     VERSO.     DEVERÁ    SOFRER

        ATUALIZAÇÃO DE ACORDO   ORIENTAÇÕES  DO  MINISTERIO  DA

        SAÚDE. BLOCO COM 100 FLS                               

 00101  LAUDO MÉDICO  FORM 09, AP 18,FRENTE E VERSO,MONOCR  BLOCO                70.00            20,900         1.463,00

        OMATICO.BLOCO COM 100 FLS. - Marca.: GRAFICA DOM E

 00102  BOLETIM DE SUPERVISÃO DIRETA E INDIRETA DO PECD, F  BLOCO                 4.00            21,000            84,00

        ORM 9 AP 18, FRENTE. BLOCO COM - Marca.: GRAFICA D

        BLOCO COM 100 FOLHAS                                   

 00103  PARTOGRAMA FORM 09, AP 18, FRENTE, MONOCROMATICO -  UNIDADE               5.00            21,000           105,00

        BLOCO DE 100 FOLHAS - Marca.: GRAFICA DOM ELISEU 

                                                                                           VALOR TOTAL R$      121.565,30

Empresa: RICARDO VAGMACKER  DE  SOUZA  70018677215;  C.N.P.J.  nº 41.188.538/0001-59, estabelecida à RUA DUQUE DE CAXIAS Nº 42 -

CENTRO, representada neste ato pelo Sr(a). RICARDO VAGMCKER DE SOUZA, C.P.F. nº 700.186.772-15.                                 

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                            UNIDADE         QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

 00001  CAPA DE PROCESSO - PAPEL DUPLEX 220GM - UMA COR CO  UNIDADE          30,000.00             1,990        59.700,00

        M CAPA E CONTRA CAPA - Marca.: PRÓPRIA            

 00004  PANFLETO POLICROMIA - FRENTE FORMATO 09 - PAPEL CO  UNIDADE           6,000.00             0,550         3.300,00

        UCHE 115 - FOTOLITO - Marca.: PRÓPRIA             

 00008  BLOCOS COM 50 PARES DE FORMULARIOS (1 E 2 VIA) DE   BLOCO               200.00            21,900         4.380,00

        TITULOS DEFINITIVOS - Marca.: PRÓPRIA             

 00013  TERMO DE NOTIFICAÇAO - PAPEL AUTOCOPIATIVO - 2 VIA  BLOCO               300.00            25,000         7.500,00

        S UMA COR FORMATO 08 FRENTE - Marca.: PRÓPRIA     

        COM 50 FOLHAS.                                         

 00022  ABERTURA DE PRONTUÁRIO INDIVIDUAL (ATENÇÃO PRIMÁRI  BLOCO               200.00            20,900         4.180,00

        A) FORM 09, AP18, FRENTE/VERSO - Marca.: PRÓPRIA  

        MONOCROMÁTICO. BLOCO COM 100 FLS.                      

 00024  AUTO DE APREENSÃO FORM 09, AP 24, FRENTE E VERSO,   BLOCO                 7.00            21,600           151,20

        MONOCROMATICO. BLOCO COM 100 - Marca.: PRÓPRIA    

        FOLHAS.                                                

 00027  CADERNETA DA FAMILIA - Marca.: PRÓPRIA              UNIDADE          20,000.00             0,500        10.000,00

 00030  CAPA DE LOTE DO SISTEMA SIM (SISTEMA DE INFORMAÇÃO  UNIDADE             375.00             1,200           450,00

        DE MORTALIDADE)-DECLARAÇÃO - Marca.: PRÓPRIA     

        DE ÓBITO. FORM  04,  AP  60, DUFLEX 220; COR ÚNICA.TAM:

        23X32,5CM.                                             

 00031  CAPA DE PROCESSO DUFLEX 220; FORM: 04, AP 60, COR   UNIDADE             125.00             1,200           150,00

        ÚNICA. TAM: 23 X 32,5 CM. - Marca.: PRÓPRIA       
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 00036  CAPA DE LOTE DO SISTEMA SINASC (SISTEMA DE IRFORMA  UNIDADE             375.00             1,200           450,00

        ÇÃO DE NASCIDOS VIVOS) - - Marca.: PRÓPRIA        

        DELARAÇÃO DE NASCIDOS VIVOS. FOR 04, AP 60, DUPLEX 220,

        COR ÚNICA. TAM: 23 X 32,5 CM.                          

 00039  EXAMES COMPLEMENTARES FORM 9, AP 18, FRENTE, MONOC  BLOCO               250.00            20,900         5.225,00

        ROMATICO. BLOCO COM 100 FLS - Marca.: PRÓPRIA     

 00042  EVOLUÇÃO ENFERMAGEM FORM 09, AP 18,FRENTE E VERSO,  BLOCO               500.00            20,900        10.450,00

        MONOCROMATICO. BLOCO COM 100 - Marca.: PRÓPRIA    

        FLS                                                    

 00051  FICHA CONTINUAÇÃO 706 FORM 12, AP 60, FRENTE E VER  UNIDADE           1,800.00             0,300           540,00

        SO. MONOCROMATICO. - Marca.: PRÓPRIA              

 00055  FORMULÁRIO DE DENUNCIA, FORM 08, AP 24, FRENTE MON  BLOCO                 8.00            20,900           167,20

        OCROMATICO. BLOCO C 100 FOLHAS - Marca.: PRÓPRIA  

 00058  FICHA DE AGENDAMENTO DE CONSULTA ODONTOLOGICA, AP   BLOCO               150.00             8,000         1.200,00

        50, FORM 72, FRENTE E VERSO. - Marca.: PRÓPRIA    

        BLOCO COM 100 FOLHAS.                                  

 00061  FICHA DE ACOLHIMENTO (UNIDADE DE TRATAMENTO DO FUM  UNIDADE             200.00             0,600           120,00

        ANTE) FORM 20, AP 24, FRENTE E - Marca.: PRÓPRIA  

        VERSO.                                                 

 00067  FICHA DE REFERÊNCIA E CONTRA REFERÊNCIA FORM 09, A  BLOCO               300.00            20,900         6.270,00

        P 18, FRENTE E VERSO, - Marca.: PRÓPRIA           

        MONOCROMATICO. BLOCO COM 100 FLS.                      

 00076  MAPA DE CONSULTA FORM 9, AP 18, FRENTE, MONOCROMAT  BLOCO               125.00            20,900         2.612,50

        ICO. BLOCO COM 100 FLS - Marca.: PRÓPRIA          

 00079  PONTUARIO INDIVIDUAL FORM 09, AP 24. BLOCO COM 100  BLOCO               250.00            20,900         5.225,00

        FLS. - Marca.: PRÓPRIA                           

 00082  PRONTUÁRIO DE MATRÍCULA FORM 09, AP 18, FRENTE E V  BLOCO                13.00            20,900           271,70

        ERSO,MONOCROMATICO.BLOCO COM - Marca.: PRÓPRIA    

        100 FLS.                                               

 00085  PRONTUÁRIO DE EVOLUÇÃO (ATENÇÃO PRIMÁRIA) FORM 09,  BLOCO               400.00            20,900         8.360,00

        AP 18, FRENTE E VERSO, - Marca.: PRÓPRIA         

        MONOCROMÁTICO. BLOCO COM 100 FOLHAS.                   

 00088  MAPA DE ATENDIMENTO DIÁRIO FORM 09, AP 18, FRENTE,  BLOCO               125.00            20,900         2.612,50

        MONOCROMATICO.BLOCO COM 100 - Marca.: PRÓPRIA    

        FLS.                                                   

 00091  RECEITUARIO AZUL FORM 32, AP 18, FRENTE.BLOCO COM   BLOCO               300.00             7,000         2.100,00

        20 FLS.DEVERÁ  CONTER - Marca.: PRÓPRIA           

        IDENTIFICAÇÃO DA GRÁFICA   NO   RODAPÉ  .SOMENTE  SERÃO

        CONFECCIONADOS MEDIANTE APRESENTAÇÃO  DA NOTIFICAÇÃO DE

        RECEITA DEVIDAMENTE ASSINADA E CARIMBADA.              

 00094  REGISTRO DE RECUPERAÇÃO DIÁRIO DO SERVIÇO ANTIVETO  BLOCO                 5.00            20,800           104,00

        RIAL, FORMATO 09, AP 18 - Marca.: PRÓPRIA         

        MONOCROMÁTICO, FRENTE, BLOCO COM 100 FLS               

 00097  SOLICITAÇÃO DE EXAMES, FORM 18, AP 18, FRENTE, MON  BLOCO               504.00            11,900         5.997,60

        OCROMATICO. BLOCO COM 100 FLS. - Marca.: PRÓPRIA  

 00100  SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DO  SIS PRÉ-NATAL,  FORM  BLOCO                10.00            20,600           206,00

        09, AP 18, - Marca.: PRÓPRIA                     

        MANOCROMATICO, FRENTE E     VERSO.     DEVERÁ    SOFRER

        ATUALIZAÇÃO DE ACORDO   ORIENTAÇÕES  DO  MINISTERIO  DA

        SAÚDE. BLOCO COM 100 FLS.                              

 00104  TERMO RESPONSABILIDADE, FORM  09, AP 18, FRENTE, M  BLOCO                90.00            20,900         1.881,00

        ONOCROMATICO.BLOCO COM 100 FLS - Marca.: PRÓPRIA  

                                                                                           VALOR TOTAL R$      143.603,70

Empresa: E. R.  FILHO  COMERCIO  -  ME;  C.N.P.J.  nº 04.533.187/0001-40, estabelecida à Rua Elcíria de Oliveira, nº 31, Centro,

Rondon do Pará  PA, (94) 99151-0242, representada neste ato pelo Sr(a). EDSON RODRIGUES FILHO, C.P.F. nº 398.494.902-25, R.G. nº

2229303 PC PA.                                                                                                                  

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                            UNIDADE         QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

 00015  BANNER LONA FRONT LIGHT BRILHO 380G LARGURA DE  1,  UNIDADE             158.00           146,000        23.068,00

        00 MT  X 1,20 CM DE ALTURA, - Marca.: PROPRIA     

        VARETA E CORDINHA,  COM  IMPRESSÃO  DIGITAL,  RESOLUÇÃO

        1.440 DPI.                                             

 00016  BANNER EM LONA SINTÉTICA BLACK OUT COM IMPRESSÃO D  UNIDADE             350.00           199,000        69.650,00

        IGITAL, AM ALTA RESOLUÇÃO - Marca.: PROPRIA       
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        MADEIRA ARREDONDADA, COM  PONTAS  DE  PVC E CORDÃO, TAM

        1,20 X 1,50 MT. 1.440 DPI                              

 00043  FAIXA DE LONA FRONTAL LIGHT BRILHO OU TECIDO FOSCO  METRO               125.00           199,000        24.875,00

        ESPECIFICAÇAO: COM - Marca.: PROPRIA             

        LARGURA DE 3,00MT  X 0,70CM ALTURA. MADEIRA LATERAL COM

        CORDINHA, COM IMPRESSÃO DIGITAL, RESOLUÇÃO 1.440 DPI   

 00106  FAIXA DE LONA FRONT LIGHT BRILHO OU TECIDO FOSCO C  UNIDADE              50.00           219,000        10.950,00

        OM LARGURA DE 3,00 MT X 0,70CM - Marca.: PROPRIA  

        ALTURA, MADEIRA LATERAL  COM  CORDINHA,  COM  IMPRESSÃO

        DIGITAL, RESOLUÇÃO 1.440 DPI.                          

                                                                                           VALOR TOTAL R$      128.543,00

Empresa: ANTONIO PEREIRA  JUNIOR  - ME; C.N.P.J. nº 07.624.599/0001-83, estabelecida à RUA QUATRO QUADRA 4 Nº 14 - VILA VITÓRIA,

VILA VITORIA, Imperatriz  MA,  (0099)  99161-0219,  representada  neste  ato  pelo  Sr(a).  ANTONIO  PEREIRA  JUNIOR,  C.P.F. nº

430.670.502-15, R.G. nº 2499494 SSP PA.                                                                                         

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                            UNIDADE         QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

 00002  PANFLETO FORMATO 09  - PAPEL 75 GM - UMA COR FRENT  UNIDADE          10,000.00             0,290         2.900,00

        E - Marca.: BRUNELLI                              

 00005  CARTAO DE VISITA POLICROMIA, PAPEL COUCHE 220GM LU  UNIDADE           4,000.00             0,210           840,00

        MINADO - Marca.: BRUNELLI                         

 00007  AUTO DE INFRAÇAO - PAPEL AUTOCOPIATIVO - 2 VIAS UM  BLOCO               500.00            24,900        12.450,00

        A COR FORMATO 08 FRENTE - Marca.: BRUNELLI        

        COM 50 FOLHAS.                                         

 00010  FOLDERES POLICROMIA - FRENTE E VERSO FORMATO 09 -   UNIDADE          10,000.00             0,700         7.000,00

        PAPEL COUCHE 115 - FOTOLITO - Marca.: BRUNELLI    

 00018  FOLDER INSTITUCIONAL  FORMATO 09 COUCHÊ 115,  FREN  UNIDADE           7,000.00             0,710         4.970,00

        TE  POLICROMIA, VERSO 02 - Marca.: BRUNELLI       

        CORES.                                                 

 00019  PANFLETOS FORMATO  A 5, COUCHÊ 115,FRENTE E VERSO   UNIDADE          38,000.00             0,690        26.220,00

        POLICROMIA. - Marca.: BRUNELLI                    

 00021  CRACHÁS DE IDENTIFICAÇÃO PROFISSIONAL 54MMX85,6MM   UNIDADE             150.00            25,000         3.750,00

        - Marca.: BRUNELLI                                

 00023  ATESTADO MÉDICO FORM 18, AP 18, FRENTE,MONOCROMATI  BLOCO               200.00            10,000         2.000,00

        CO.BLOCO COM 100 FLS. - Marca.: BRUNELLI          

 00025  BLOCO DE ACOLHIMENTO FORM 09, AP 24, FRENTE E VERS  BLOCO                 7.00            21,900           153,30

        O,  CONTÉM 03 FOLHAS - Marca.: BRUNELLI           

        DIFERENTES, MONOCROMATICO. BLOCO COM 100 FLS.          

 00029  CARTEIRA DE VACINAÇÃO ADULTO E INFANTIL, FORM 24,   UNIDADE           5,000.00             1,950         9.750,00

        AP 50, MONOCROMATICO, - Marca.: BRUNELLI          

        FRENTE E VERSO.                                        

 00032  CARTÃO SUS FORM 64, AP 40, POLICROMIA, FRENTE DE A  UNIDADE          15,000.00             1,000        15.000,00

        CORDO MODELO DE PADRÃO NACION - Marca.: BRUNELLI  

        AL.                                                    

 00034  CARTÃO DE APRAZAMENTO FORM 40, AP 40, FRENTE, MONO  BLOCO               100.00             6,750           675,00

        CROMATICO.BLOCO COM 100 FLS. - Marca.: BRUNELLI   

 00037  DECLARAÇÃO DE COMPARECIMENTO FORM 18, AP 18, FRENT  BLOCO                30.00            13,950           418,50

        E, MONOCROMATICO.BLOCO COM - Marca.: BRUNELLI     

        100 FLS.                                               

 00040  ESCALA DE TRABALHO FORM 04, AP 18, FRENTE, MONOCRO  BLOCO                 5.00            27,990           139,95

        MATICO. BLOCO COM 100 FLS. - Marca.: BRUNELLI     

 00048  FOLHA DE PONTO FORM 9, AP 18, FRENTE, MONOCROMATIC  BLOCO                15.00            20,900           313,50

        O.BLOCO COM 100 FLS - Marca.: BRUNELLI            

 00049  FICHA 706 FORM 12, AP 60, FRENTE E VERSO. MONOCROM  UNIDADE           2,000.00             0,470           940,00

        ATICO. - Marca.: BRUNELLI                         

 00050  FICHA DE OPERAÇÃO E CONSUMO AIH FORM 09, AP 18, FR  BLOCO                60.00            20,900         1.254,00

        ENTE, MONOCROMATICO. - Marca.: BRUNELLI           

 00052  FICHA DE INSPEÇÃO, AP 24, FORM 09, MONOCROMATICO,   BLOCO                20.00            20,000           400,00

        FRENTE, BLOCO COM 100 FOLHAS - Marca.: BRUNELLI   

 00053  FORMULARIO DE VISTÓRIA, FORMATO 9, AP 18, MONOCROM  BLOCO                11.00            20,900           229,90

        ÁTICO, FRENTE. BLOCO C/100 FLS - Marca.: BRUNELLI 

 00054  FORMULÁRIO DE DENÚNCIA, FOR.9, AP 18, MONOCROMÁTIC  BLOCO                 6.00            20,900           125,40

        O, FRENTE, BLOCO C/ 100 FOLHAS - Marca.: BRUNELLI 

 00056  FICHA DE CONSUMO ALIMENTAR  NO  SISVAN, FORM 09, A  BLOCO                38.00            20,900           794,20

        P 18, MANOCROMATICO, FRENTE E - Marca.: BRUNELLI  
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        VERSO. DEVERÁ SOFRER  ATUALIZAÇÃO DE ACORDO ORIENTAÇÕES

        DO MINISTERIO DA SAÚDE. BLOCO COM 100 FLS.             

 00059  FICHA INDIVIDUAL CONTROLE DE INFECÇÃO  HOSPITALAR   BLOCO               125.00            20,900         2.612,50

        . FORM 09, AP 18, FRENTE, - Marca.: BRUNELLI      

        MONOCROMATICO. BLOCO COM 100 FLS.                      

 00062  FICHA DE VISITA DOMICILIAR E-SUS - Marca.: BRUNELL  BLOCO               200.00            20,900         4.180,00

        I                                                 

        FORM 09, AP  18,  MANOCROMATICO, FRENTE E VERSO. DEVERÁ

        SOFRER ATUALIZAÇÃO DE  ACORDO ORIENTAÇÕES DO MINISTERIO

        DA SAÚDE. BLOCO COM 100 FOLHAS.                        

 00068  FICHA DE CADASTRO INDIVIDUAL (E-SUS)  FORM 09, AP   BLOCO               450.00            20,900         9.405,00

        18, MANOCROMATICO, FRENTE E - Marca.: BRUNELLI    

        VERSO. DEVERÁ SOFRER  ATUALIZAÇÃO DE ACORDO ORIENTAÇÕES

        DO MINISTERIO DA SAÚDE. BLOCO COM 100 FLS.             

 00071  FICHA DE VACINAÇÃO (E-SUS) FORM 09, AP 18, MONOCRO  BLOCO               500.00            20,900        10.450,00

        MÁTICO, FRENTE E VERSO - Marca.: BRUNELLI         

        BLOCO COM 100 FOLHAS                                   

 00078  PRODUÇÃO DIÁRIA FORM 09, AP 18, FRENTE, MONOCROMAT  BLOCO               375.00            20,900         7.837,50

        ICO.BLOCO COM 100 FLS. - Marca.: BRUNELLI         

 00083  PAPELETA DE APRAZAMENTO FORM 30, AP 30, FRENTE. MO  BLOCO               500.00            20,800        10.400,00

        NOCROMATICO.BLOCO COM 100 FLS. - Marca.: BRUNELLI 

 00086  PRONTUÁRIO FAMILIA (ESF), IMPRESSÃO EM PAPEL 40 KG  UNIDADE           5,000.00             0,890         4.450,00

        , TAMANHO A4 - Marca.: BRUNELLI                   

 00087  REQUISIÇÃO DE EXAME CITOPATOLOGICO, COLO DO ÚTERO   BLOCO                65.00            20,700         1.345,50

        - FORM  09, AP 18, FRENTE E - Marca.: BRUNELLI    

        VERSO, MONOCROMATICO. BLOCO COM 100 FLS                

 00089  TERMO DE APREENSÃO CAUTELAR FORM 09, AP 24, FRENTE  BLOCO                 4.00            20,900            83,60

        E VERSO, MONOCROMATICO. - Marca.: BRUNELLI       

        BLOCO COM 100 FLS.                                     

 00092  RECEITUARIO SIMPLES FORM 18, AP 18, FRENTE, MONOCR  BLOCO               513.00            11,900         6.104,70

        OMATICO. BLOCO COM 100 FLS. - Marca.: BRUNELLI    

 00095  REQUERIMENTO DO DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA SANITÁR  BLOCO                 6.00            20,900           125,40

        IA. FORM 09, AP 18 MONOCROMÁTI - Marca.: BRUNELLI 

        CO, FRENTE. BLOCO COM 100 FOLHAS.                      

 00105  RECEITUÁRIO CONTROLE ESPECIAL FORM 18,AP 18, FRENT  BLOCO             1,100.00            10,000        11.000,00

        E, MONOCROMATICO. BLOCO COM - Marca.: BRUNELLI    

        100 FLS.                                               

                                                                                           VALOR TOTAL R$      158.317,95

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS R$ 552.029,95

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua publicação.

3.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os 
produtos citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de 
outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao 
FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade 
de condições.

3.3. A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o compromisso de atender, durante o 
prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, 
ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

CLÁUSULA QUARTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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4.1. Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal 
que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente 
comprovada a vantagem.

4.2. Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata 
de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador, para que este indique os possíveis 
fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de classificação.

4.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com o Contratante.

4.4. As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por 
cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

5.1. As condições gerais do fornecimento dos produtos aqui registrados, tais como o local e prazo de entrega 
encontram-se no Termo de Referência, no Edital e no Termo de Contrato.

5.2. A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no Edital em conformidade com a Lei 
8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos/serviços acompanhados da Nota Fiscal/Fatura 
discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência d a quantidade e qualidade dos materiais por gestor 
a ser designado pela Contratante.

6.2. Observado o recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos produtos, 
juntamente com o Termo de Recebimento, será esta atestada e encaminhada à administração da entidade contratante 
para fins liquidação.

6.3. O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de ordem bancária, o qual ocorrerá até 30
(trinta) dias corridos da prestação do serviço, após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas.

6.4. Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado ao FORNECEDOR, para 
verificação da situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na contratação, cujos resultados serão 
impressos e juntados aos autos do processo próprio.

6.5. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente na contratante em 
favor do FORNECEDOR. 

6.6. Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou 
judicialmente, se necessário.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 9/2022-056 PMRP, a 
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Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as seguintes sanções:

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do representante legal da 
contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o 
atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração;

II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações estabelecidas, até 
o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, 
uma vez comunicada oficialmente;

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, 
recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo. de indenização dos 
prejuízos porventura causados ao contratante pela não execução parcial ou total do contrato.

7.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido 
o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do 
prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o certame 
ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

7.3. As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente com as 
dos incisos “II” e “III”, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

7.4. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a empresa 
fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o 
caso, cobrada judicialmente.

7.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da entidade contratante no, e 
no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas 
previstas no Edital e das demais cominações legais.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

8.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei nº 
8.666/1993.

8.1.1. O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados no mercado, ou em 
razão de fato que eleve o custo, cujos preços foram registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 
negociações junto à Beneficiária da Ata, observadas as disposições legais.

8.1.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão 
gerenciador convocará a Beneficiária da Ata para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo 
mercado, observadas as disposições legais.

8.1.3. Frustrada a negociação, o Fornecedor será liberado do compromisso assumido.

8.1.4. Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual oportunidade de 
negociação.
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8.1.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá liberar o Fornecedor do 
compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes da ordem de compra, e sem aplicação de penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.

8.1.6. Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. A entrega dos itens desse processo licitatório deverá ser feita após o recebimento da Ordem de Compra/Requisição 
autorizada pelo responsável do órgão/setor requisitante, no horário e cronograma estabelecido por cada unidade gestora.

         9.1.2. A CONTRATADA deverá fornecer produto de primeira qualidade, de acordo com as exigências constantes 
no Termo de Referência.

9.2. Caberá ao responsável das Unidades Gestoras designar através de Portaria o servidor que irá acompanhar e 
fiscalizar a entrega dos produtos do termo contratual.

9.3. Os produtos serão aceitos da seguinte forma:

a) Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com as 
especificações constantes da proposta da empresa especificações té cnicas.

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua consequente aceitação, 
mediante a emissão do Termo de Recebimento assinado pelas partes.

I - Os produtos serão vistoriados por servidor do CONTRATANTE designado para tal fim.

II - Na hipótese de os produtos apresentarem irregularidades não sanadas, será reduzido a termo o fato e encaminhado 
à autoridade competente, para procedimentos inerentes à aplicação das penalidades.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. O Prestador terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo 
específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:

I - A pedido, quando:

a) comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos 
insumos que compõem o custo do material.

II - Por iniciativa do Órgão Gerenciador, quando:

a) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

b) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;
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c) por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas;

d) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de 
Preços ou nos pedidos dela decorrentes.

III - Automaticamente:

a) por decurso de prazo de vigência da Ata;

b) quando não restarem fornecedores registrados;

Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de Registro 
de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO E EMISSÃO DAS 
ORDENS DE COMPRA/SERVIÇOS

11.1. As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preço s serão autorizadas, caso a caso, pela contratante.

Parágrafo Único: A emissão das ordens de compras, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será 
igualmente autorizada pelo órgão requisitante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

12.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que 
trata o § 1º do art. 65, da Lei nº 8.666/93.

12.2. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observados o disposto no art. 
65 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

13.1. A empresa fornecedora compromete -se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem prejuízo das 
decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

14.1. São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato:

14.1.1. Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a efetiva execução dos 
serviços e emissão do Termo de Recebimento Definitivo;

14.1.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal especialmente designado, de acordo 
com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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15.1. Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços nº  9/2022-056 PMRP e a proposta da 
empresa classificada em 1º lugar.

15.2. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições constantes das Leis nºs 
8.666/93 e 10.520/2002  e demais normas aplicáveis.

15.3. A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição indispensável para sua 
eficácia, será providenciada pelo Contratante.

15.4. As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas no foro da cidade de RONDON DO PARÁ, com exclusão de qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

 RONDON DO PARÁ-PA, 18 DE OUTUBRO DE 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON DO PARÁ
C.N.P.J.  nº  04.780.953/0001-70

CONTRATANTE

E. R. FILHO COMERCIO - ME
C.N.P.J. nº 04.533.187/0001-40

CONTRATADO
                                                                                
                                                                                

ANTONIO PEREIRA JUNIOR - ME
C.N.P.J. nº 07.624.599/0001-83

CONTRATADO
                                                                                
                                                                                

RICARDO VAGMACKER DE SOUZA 70018677215
C.N.P.J. nº 41.188.538/0001-59

CONTRATADO
                                                                                
                                                                                

GRAFICA E EDITORA DOM ELISEU
C.N.P.J. nº 26.919.627/0001-34

CONTRATADO
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